
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde

Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

CONTRATO N° 014/2017 - Fepecs

Contrato que entre si celebram a
Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde - Fepecs e a
Pessoa Física Leila Maria de

Sousa para a execução da
prestação de serviços, na forma
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. A FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 04287092/0001-93, com sede no SMHN, QUADRA

4* 501 BLOCO "A" CEP 70710-100, Brasília-DF, representada neste ato por MARIA
* DILMA ALVES TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliada nesta

Capital, carteira de identidade n° 1.295.679 SSP/DF e do CPF n° 222.009.084-15,
Diretora Executiva da Fepecs, com delegação prevista no artigo Io, inciso III, da
Instrução/Fepecs n° 2, de 09 de fevereiro de 2011 e a pessoa física, LEILA MARIA
DE SOUSA, brasileira, servidora pública - Enfermeira, portadora da Carteira de
Identidade n° 3411595 - DGPC/GO e do CPF n° 815.594.531-68, residente e
domiciliada nesta Capital, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
este Contrato, conforme os termos do Projeto Básico para contratação (fls. 20/25);
Edital n° 21, de 14 de julho de 2016, (fls. 38/40) e Edital n° 8, de 25 de maio de 2017
(fl.128); Edital n° 11 de Iode novembro de 2016 (fl.41) e Edital n° 9, de 30 de maio de
2017 (fl. 129) e Processo n° 064.000.270/2016-Fepecs, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Pedagógico do Curso de
Qualificação para Auxiliares e Técnicos em Enfermagem, em Centro Cirúrgico e
Central de Material e Esterilização, conforme Projeto Básico (fls. 20/24); Edital n° 21,
de 14 de julho de 2016 e Edital n° 11 de Io de novembro de 2016 (fls. 38/41), Edital
ETESB n° 30/2016 (fls. 152/155) e Edital ETESB n° 8/2017 (fls. 128/129),
PARECER/PROJUR n° 11/2016-Fepecs (fls. 72/75) e PARECER/PROJUR n° 38/2017-
Fepecs (fls. 161/164), e fundamenta-se no art. 100, inciso I, da Lei Complementar n°
840, de 23 de dezembro de 2011 e art. Ioe 2o, inciso I e §1° do Decreto n° 33.871,de 23
de agosto de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

SMHN Quadra03, Conjunto A, Bloco 01 Edifício FEPECS. Asa Norte. Brasília/DF. CEP:
Email: proiurfepecsfôkmaiI.com

(61)3325-4980.
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